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considerando que o efetivo geral, bem como o patrimônio daquelas UbM’s 
foram realocados em outras unidades da corporação.
resolve:
art. 1º - transferir, provisoriamente, os locais de cumprimento do expe-
diente para desempenho de funções administrativas, preventivas e opera-
cionais, dos militares titulares das funções de comandante e subcoman-
dante dos grupamentos:
i - o comandante e subcomandante do 27ºgbM, 30ºgbM, 2ºgbs/gse e 
1ºsgMaf devem cumprir expediente no Quartel do comando geral, po-
dendo ser classificados em quaisquer organismos do Comando Geral cum-
prindo as normas vigentes.
II - A classificação nos organismos internos do Quartel do Comando Geral 
é de competência do comandante-geral do cbMPa.
art. 2º - o efetivo e o patrimônio das UbM’s citadas no inciso i do art.1º 
da presente portaria foram realocados respectivamente nas diversas UbM’s 
da corporação.
art. 3º - Quando as UbM’s referenciadas nesta portaria forem reativadas, 
as funções administrativas de comandante e subcomandante voltarão a 
ser desempenhadas nas novas instalações.
art. 4º - ficam revogadas a Portaria Nº 571, de 31/07/2014, publica-
da no boletim geral nº 143, de 01/08/2014 e a Portaria Nº 696, de 
05/10/2020, publicada no boletim geral nº 184, de 06/10/2020.
Art. 5º - Os atos anteriormente praticados pelos Oficiais ocupantes das 
funções citadas na presente portaria ficam convalidados.
art. 6º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser revista a qualquer tempo.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa - cel QobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637770
PoRtARiA Nº 122 DE 08 DE MARço DE 2021
dispõe sobre o guia de elaboração do Plano anual de contratações de 
bens, serviços, obras e soluções em tecnologia da informação e comunica-
ções (PlancoP) no âmbito do corpo de bombeiros Militar do Pará.
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 10 da lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;
considerando a Portaria Nº 110, de 26 de fevereiro de 2021, publicada 
no doe nº 34.510, de 08 de março de 2021, a qual dispõe sobre o Plano 
anual de contratações de bens, serviços, obras e soluções em tecnologia 
da informação e comunicações (PlancoP) no âmbito do corpo de bombei-
ros Militar do Pará.
resolve:
art.1º instituir o guia de elaboração do Plano anual de contratações de 
bens, serviços, obras e soluções em  tecnologia da informação e comunica-
ções (PlancoP) no âmbito do corpo de bombeiros Militar do Pará.
art. 2º os anexos deste guia estão disponibilizados para consulta no bole-
tim geral nº 55, de 19 de março de 2021.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637854
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PoRtARiA Nº: 00348/2021 - DGPc/oD/DRf DE 17 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021/280128, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de belÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 17/03/2021 a 
17/03/2021;

1. dPc aloisio MacHado da rocHa - Mat: 5941095
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc eder Pereira dos saNtos - Mat: 57199822
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZeNtos e triNta e sete reais e triNta e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00349/2021 - DGPc/oD/DRf DE 17 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021/284496, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cHaves, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/03/2021 a 
23/03/2021;

1. iPc jose NaZareNo baeNa de jesUs - Mat: 5856957
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. iPc jorge PoNtes da silva - Mat: 54189356
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( dois Mil, treZeNtos e seteNta e três reais 
e oiteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00350/2021 - DGPc/oD/DRf DE 17 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021/295957, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de baiÃo, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/03/2021 a 
20/03/2021;

1. iPc raiMUNdo WagNer carvalHo da silva - Mat: 54193311
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. dPc reNata gUrgel saNtos borges - Mat: 5917088
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatroceNtos e seteNta e QUatro reais e se-
teNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00351/2021 - DGPc/oD/DRf DE 17 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021/281750, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta-
RÉM, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/03/2021 
a 20/03/2021;

1. iPc rafael carvalHo gUiMaraes - Mat: 5941051
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZeNtos e triNta e sete reais e triNta e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00352/2021 - DGPc/oD/DRf DE 18 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim de realizar 
diligeNcia Policial, no período de 19/03/2021 a 21/03/2021;

1. iPc aldo alves caldas jUNior - Mat: 5940259
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatroceNtos e seteNta e QUatro reais e se-
teNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00353/2021 - DGPc/oD/DRf DE 18 de Março de 
2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021277610, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de 
realizar diligeNcia Policial, no período de 19/03/2021 a 19/03/2021;

1. dPc jorge david da silva carvalHo jUNior - Mat: 5947272
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc viNiciUs lUiZ goMes de soUZa - Mat: 5940177
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZeNtos e triNta e sete reais e triNta e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas


